
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinete da Vereadora Missionária Michele Collins 
 

Emenda Modificativa ao Projeto de 

Lei do Executivo Nº 34/2021, de 

autoria do Poder Executivo, que 

institui o Plano Plurianual do 

Município do Recife para o período 

de 2022 a 2025.  

 

 

Altera a finalidade da Ação: 2.869 - APOIO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 

TUTELARES, do Programa: 1201 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, que passa a ter a seguinte redação:  
 

“AMPLIAR E MANTER AS UNIDADES DOS CONSELHOS TUTELARES, QUE SE 

CONSTITUEM EM ÓRGÃOS PERMANENTES, AUTÔNOMOS E NÃO 

JURISDICIONAIS ENCARREGADOS PELA SOCIEDADE DE ZELAR PELO 

CUMPRIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.” 

 

JUSTIFICATIVA 

A emenda que ora encaminho a esta Casa Legislativa visa garantir a ampliação das 

unidades dos conselhos tutelares, visto a sua importância na garantia dos direitos da criança 

e do adolescente.  
            

Recife, 22 de outubro de 2021. 

 

 

________________________ 

Miss. Michele Collins 

Vereadora 
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